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AVISO DE RETIFICAÇÃO  

EDITAL Nº 05/2011/GR, DE 22 DE MARÇO DE 2011 

 

 

A Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, através de seu Reitor, 

professor José Januário de Oliveira Amaral, no exercício de suas competências, resolve 

retificar o Edital 05/2011/GR, de 22 de março de 2011.  

 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

  ... torna públicas as inscrições para o Processo Seletivo para provimento 

de vaga de Professor Substituto. 

 

LEIA-SE: 

... torna públicas as inscrições para o Processo Seletivo para provimento 

de vaga de Professor Temporário. 

 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

  3.1. O Concurso Público de que trata o presente edital tem por objetivo 

suprir vagas para o cargo de Professor Substituto do Magistério de 3º Grau da UNIR, de 

acordo com o Quadro de Especificações das Vagas (Anexo I), o que servirá de 

orientação essencial para a inscrição; 

 

LEIA-SE: 

  3.1. O Concurso Público de que trata o presente edital tem por objetivo 

suprir vagas para o cargo de Professor Temporário do Magistério de 3º Grau da UNIR, 

de acordo com o Quadro de Especificações das Vagas (Anexo I), o que servirá de 

orientação essencial para a inscrição; 

 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

  11.2. O professor substituto contratado nos termos deste Edital ficará 

sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho: 

 



LEIA-SE: 

  11.2. O professor temporário contratado nos termos deste Edital ficará 

sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho: 

 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

  14.4. É proibida a recontratação do professor substituto com base na Lei 

8.745/93 antes de transcorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do último 

vínculo, independente da duração do vínculo anterior.  

 

LEIA-SE: 

  14.4. É proibida a recontratação do professor temporário -com base na 

Lei 8.745/93 antes de transcorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do 

último vínculo, independente da duração do vínculo anterior.  

 

 

 

 

EXCLUIR: 

 

  2.1.1.g. ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 

cargo, consoante laudo de Junta Médica. 

 

 

 

 

Porto Velho, 05 de agosto de 2011. 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. José Januário de Oliveira Amaral 

Reitor 

 


